
Portaria nº 071,
de 01 de setembro de 2008.

Gilberto  Borges  de  Sá,  Reitor  da  Universidade  do  Planalto  Catarinense  – 
UNIPLAC, no uso de suas atribuições e, atendendo ao previsto na Claúsula Sétima, inciso 
II, do Edital nº 080/2008,

R E S O L V E,

Art. 1º Nomear os técnicos administrativos abaixo relacionados para mesários nas eleições 
de  representantes  no  Conselho  Universitário  -  CONSUNI  e  no  Conselho  de  Ensino, 
Pesquisa e Extensão - CONSEPE, a se realizarem no dia 04 de setembro de 2008.

Mesa  01  - Representantes dos  Chefes  de Departamento no CONSUNI
             Representantes do Corpo Docente no CONSUNI              

    Local:  Sala dos  Professores da Uniplac
         
            Secretária – Regiane de Campos.         

Mesa  02 -  Repr. dos Coordenadores de Cursos de Graduação no CONSEPE
         Repr. Coordenadores de Cursos de Pós-Graduação no CONSEPE
           Repr. dos Órgãos Suplementares no CONSEPE

Local:  Sala dos Professores da Uniplac

        Mesário    -  Jackson Newman Stuart.

Mesa  03 - Representantes do Corpo Técnico-Administrativo no CONSUNI
                Representantes do Corpo Docente  no  CONSEPE

         Local:  Sala dos Professores da Uniplac                 

         Secretário -  Jorge Malta Neves.

Art. 2º Os componentes das Mesas Receptoras e Escrutinadoras acima nomeados deverão 
comparecer às 8h do dia 04/09/08 à Sala dos Conselhos da Instituição, a fim de 
receberem as urnas, demais materiais da eleição e as instruções. 

Art. 3º A participação dos acima nomeados mesários nas eleições é considerada integrante 
do trabalho do dia e somente serão aceitos pedidos de dispensa mediante séria 
motivação,  devidamente  justificada  por   escrito  à  Presidência  da  Comissão 
Eleitoral e acompanhada de indicação do substituto.
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Art.  4º  A eleição ocorrerá no horário das 9h às 21h 30min do citado dia 04/09/06.

Art.  5º  Esta portaria entrará em vigor na data de sua  publicação.

Lages, 01 de setembro de 2.008

Gilberto Borges de Sá
Reitor


